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Desde os primórdios, os direitos das mulheres foram invisibilizados por instituições estatais, 
culturais e religiosas, sob a perspectiva de “domesticar” seus corpos, para preservar a 
estrutura de subserviência em relação aos homens. Essa domesticação dos corpos femininos, 
quando observada sob a ótica da saúde pública, eclode no controle repressivo quanto aos seus 
direitos reprodutivos através da criminalização do aborto. Nesse sentido, a presente pesquisa 
analisou de que maneira os discursos violentos contra as mulheres influenciam na inoperância 
estatal frente ao necessário reconhecimento do aborto como problemática de saúde pública e 
sua improtelável legalização. Metodologicamente, utilizou-se do método hipotético-dedutivo, 
instituído por análises bibliográficas e documentais. Em primeiro plano, analisou-se o 
controle sobre os corpos femininos pelo poderio institucional, sendo, através deste, os papéis 
de gênero desenvolvidos e disseminados no imaginário popular. Sequencialmente, 
compreendeu-se a garantia do direito ao aborto legal e seguro como fundamento do direito 
humano à saúde. Fez-se necessária a análise do modelo legal adotado por países que 
legalizaram o aborto, especificamente, da França, pelo avanço normativo da temática e do 
pionerismo de sua constitucionalização, do Uruguai e da Argentina, pela proximidade 
histórica e geográfica com o Brasil. Salientou-se, também, os incontáveis casos em que 
crianças e adolescentes, vítimas de estupro, não conseguem realizar o procedimento, graças a 
inobservância da legalidade por magistrados e a pressão de movimentos religiosos e 
organizações não-governamentais. Assim, confirmou-se a hipótese de que a forte presença de 
ideologias conservadoras em casas legislativas reprime a liberdade das mulheres e o 
autocontrole sobre seus corpos na garantia de seus direitos reprodutivos, através do direito ao 
acesso ao aborto legal como questão fundamental do direito humano à saúde. Esses 
posicionamentos anti-progressistas fomentam o imaginário popular ao criar a idéia de que o 
aborto seria um ‘aval’ do Estado para a promiscuidade e vulgaridade.  
 
Palavras-chave:  Aborto. Saúde Pública. Legalização. Direitos das Mulheres. Dignidade 
Humana. 


